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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" I7II2O22

o INSTITUTo Bn pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEIúVIPÀ{ivÍ n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de wo de recuno hídrico
a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S/A - Condomínio Smile Flores

ENDEREÇo eARA connEsporrroÊwcn: Avenida André Araújo, no 1981 - A, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRrÇÃo EsrAourl: 04.141.923-5

roxe: (92) 984í5-2691 pRocEssoNo: 304912021-04

E - MA|L: CedOC. maO@aguasdemanaus.com.br

ArrvlDADE: Sistema de Esgotamento Sanitário (Lançamentos de efluentes)

Coxolçôrs or Uso E IxrrnvtxçÃo
LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua São Judas Tadeu,290, Flores, nas coordenadas
geográficas 2o02'O2'45,24"S e 6000'55,56" O, Manaus-AM.

BAcrA HrDRocRÁFrcA/coRpo RECerron: lgarapé dos Franceses

cARcA DE DBO: 79,36Yo (ETED).

FrNÀLTDADE: Lançamento de Efluentes

vAzÃo DE LANÇAnnnro 1n3/u1: 29,27 m3lh.

PrnÍono on noiuBEAMENro: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZO DE VALIDADf, DESTÁ OUTORGA: 05 ANOS

Ate nção:
. A outorga de diÍeito de uso dc rEcuÍsos hi&icos é o ato adnhistÍalivo mcdiatlte o qual o poder público outorgante (Uniào,

estado ou Distrito Federal) faqrtâ ao outorgado (requerente) o diÍeito de uso dos recursos hidÍicos, poÍ rempo determinado.
. Este ato administrativo contém em seu veÍso (D obrig.çõ.. do outory.do,
. A outorga de direilo de uso de ÍeçuÍsos hidÍicos nil,o substitui o licenciamento ambiental da atiüdade.
. A cobiança pelo uso de recuÍsos hidricos será realizada após a Íixaçào de valorcs dê acoÍdo çom AÍt. 25 da lei estadual

3.167 de27nBn0O7 com base no Plano Estadual de RecuÍsos HidÍicos.

Manaus-AM, 0g AGOm,,

ilson Souto C. Junior Marcos nte de Souzâ
Gerente, xercício da Diretoria Técnicâ iretor Presidente

Av. Mario Ypiranga Montsiro, 3280 - Parquê 10 dê Novêmbro
Fone: (9212123-6721 I 2121-673'l I 21235Tf8
Manâus -AM - CEP: 69.050-030
w€b: www.ipaam.am.govbr
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N' t7 tt2022

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n" 3049 12021-04.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinenle.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-á.
subsidiariamente o disposto nas segúntes Resoluções CONAMA no 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA no 430 de 13 de Maio de 201 I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE. realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado, periodicidade
de monitoramento e os parâmetros estabelecidos na Licença de Operação - LO.


